
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO TSE Nº 46/2023
 

 

MODALIDADE: PREGÃO
FORMA: ELETRÔNICA

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

 

PROCESSO Nº 2022.00.000000184-3
 

O Tribunal Superior Eleitoral, sediado no Setor de Administração Federal Sul,
SAFS Q. 7, Lotes 1 e 2, Brasília/DF, torna público que realizará licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, em atendimento à solicitação da
Coordenadoria de Modernização, para registro de preços para eventual aquisição de
equipamentos para coleta de informações biométricas, com assistência e suporte
técnico, conforme especificações, condições, quantidades e prazos constantes do
Termo de Referência – Anexo I deste Edital. A licitação, do tipo menor preço, será
regida pelas Leis nº 14.133/2021 e nº 13.709/2018, pela Lei Complementar nº
123/2006, pelos Decretos nºs 8.538/2015 e 11.462/2023, pela IN SEGES nº 73/2022
e demais legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

 
A Sessão Pública será aberta no dia 25 de outubro de 2023, às 14 horas,

ou no mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver
expediente na data marcada.

 
Farão parte deste Registro de Preços, como órgãos participantes, os

Tribunais Regionais Eleitorais - TRE's, que ficarão responsáveis por suas
respectivas contratações.

 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO
1.1. A presente licitação, por item e por grupo, tem por objeto o registro de

preços para eventual aquisição de equipamentos para coleta de informações
biométricas, com assistência e suporte técnico, conforme especificações,condições,
quantidades e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

1.2. Fazem parte do presente Edital os anexos abaixo relacionados: 

Anexo I – Termo de Referência
Anexo I-I - Especificações Técnicas
Anexo I-II - Avaliação das Amostras
Anexo I-III - Modelo de Termo de Recebimento Provisório
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Anexo I-IV - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo
Anexo I-V - Endereços de entrega
Anexo I-VI - Designação de Preposto
Anexo I-VII - Mapa Comparativo de Preços
Anexo I-VIII - Valores Máximos de Referência
Anexo II- Minuta de Ata de Registro de Preços
Anexo III - Minuta de Contrato
Anexo III-I - Modelo de Termo de Ciência
Anexo III-II - Modelo de Termo de Confidencialidade

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Para participar deste pregão eletrônico, a licitante deverá preencher os

seguintes requisitos:

2.1.1. Ser credenciada no órgão central do Sistema de Serviços Gerais -
SISG, por intermédio do sítio www.gov.br/compras, que atuará como órgão provedor
do Sistema Eletrônico de Compras do Governo Federal. 

2.1.2.Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes
declarações virtuais:

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório.

2.1.2.1. A declaração falsa sujeitará a licitante às sanções previstas em lei e
neste Edital.

2.1.3.Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das
propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não se responsabilizando
o Tribunal Superior Eleitoral por quaisquer custos, transações efetuadas pela licitante
ou eventual desconexão do sistema.

2.1.4. Em face do disposto no art. 4º,§ 1º, I da Lei nº 14.133/2021 não se
aplicam à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em razão dos valores global do
grupo e total dos itens desta licitação serem superiores à receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Dessa forma,
as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) poderão participar da
licitação sem direito a tratamento diferenciado e favorecido previsto nos referidos
dispositivos da LC nº 123/2006.

2.2. Será admitida a participação de empresas associadas na forma de
consórcio, nos termos do disposto no Art. 15 da Lei nº 14.133/2021. Nesta hipótese,
deverão ser apresentados, juntamente com a proposta, os seguintes documentos: 

2 .2 .1 . Comprovação de compromisso de constituição de consórcio,
formalizado por instrumento público ou particular, subscrito pelos representantes das
empresas participantes, indicando, no mínimo, o nome do consórcio, as empresas
participantes e a respectiva “empresa líder” (Responsável do Consórcio), a licitação
que lhe deu origem; a duração e o endereço do consórcio, as obrigações e
responsabilidades a serem assumidas pelo futuro consórcio e as relativas a cada uma
das consorciadas, a forma de administração do consórcio, bem como da repartição
das futuras despesas e resultados, a representatividade social de cada uma das
empresas consorciadas e o modo de deliberação dos interesses comuns, conforme
artigos 278 e 279 da Lei nº 6.404/76, no que couber.

2.2.1.1. A empresa Líder do Consórcio deve ser responsável pelo
gerenciamento das atividades e pelo relacionamento com a Justiça Eleitoral em nome

Edital de Pregão Eletrônico 46 (2630691)         SEI 2022.00.000000184-3 / pg. 2



do Consórcio.

2.2.1.2. No caso de formação de consórcio com empresas estrangeiras que
funcionem no Brasil, essas deverão apresentar ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
nos termos do art. 66 da Lei nº 14.133/2021.

2.2.1.3. Devem ser observadas todas as demais regras e restrições constantes
do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.

2.2.2. Declaração expressa de responsabilidade solidária de todas as
empresas consorciadas pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de
licitação, quanto na de execução do futuro contrato.

2.2.3. Compromisso expresso de cada empresa consorciada de não estar
participando desta licitação por meio de outro consórcio ou isoladamente e, também,
de não participar, direta ou indiretamente, do capital de qualquer outra empresa que
esteja participando desta licitação por meio de outro consórcio.

2.2.4. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou
constituição alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa
concordância do TSE, observado o disposto no §5º, art. 15 da Lei nº 14.133/2021.

2.2.5. As empresas consorciadas deverão promover a constituição e o
registro do consórcio, se vencedor da licitação, antes da celebração do contrato, nos
termos do compromisso de que trata o item 2.2.1 deste Edital. 

2 . 3 . A participação das cooperativas condiciona-se à observância do
disposto no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

2.4. Não poderão participar deste pregão eletrônico:

2.4.1. Pessoas físicas.

2.4.2. Agentes públicos ou terceiros que se enquadrem em situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

2.4.2.1 As vedações constantes do item 2.4.2 se estendem a terceiro que
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

2.4.3. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, assim como
aqueles que atuem em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica da licitante. 

2.4.4.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do TSE ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

2.4.6. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.
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2.4.7. Empresas em processo de recuperação judicial, sem plano de
recuperação acolhido judicialmenteou certidão emitida pela instância
judicialcompetente ou documento judicial compatível; em processo de recuperação
extrajudicial; cuja falência tenha sido decretada; que se encontrem sob concurso de
credores; e em dissolução ou em liquidação. 

2.4.8. Aqueles que se enquadrem nas demais vedações do art. 14 da Lei nº
14.133/2021.

2.4.9. Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro fará consulta aos cadastros
oficiais: Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e
por Ato que Implique em Inelegibilidade – CNCIAI, Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep e
Cadastro de Inidôneos do TCU ou qualquer outro que venha ser implantado e ainda
no SICAF, bem como na “lista suja” de empregadores flagrados explorando
trabalhadores em condições análogas às de escravo emitida pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-
br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf),
a fim de verificar se a licitante se enquadra em qualquer vedação prevista neste
edital.

2.4.9.1. Havendo qualquer impedimento, a licitante será,
automaticamente, excluída da licitação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital e em lei.

 

CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO
3.1. A licitante deverá credenciar-se no sistemade Compras do Governo

Federal, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras, no prazo mínimo
de 3 (três) dias úteis antes da data de realização do pregão eletrônico. 

3.1.1.O credenciamentoé o nível básico do registro cadastral no SICAF que
permite a participação dos interessados em qualquer pregão na forma eletrônica
eserá feito pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e
intransferível para acesso ao sistema eletrônico.

3.1.2.O credenciamento da licitante, assim como a sua manutenção,
dependerá de registro cadastral prévio e atualizado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF.

3.1.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Tribunal Superior
Eleitoral, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.3. No caso de participação de empresa estrangeira que não funcione no
País, essa poderá se cadastrar no SICAF, mediante código identificador específico
fornecido pelo sistema, observadas as seguintes condições:

3.3.1. Os documentos exigidos para os níveis cadastrais do SICAF poderão
ser atendidos mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com
tradução livre, e caso a empresa logre vencedora da licitação, para fins de assinatura
do contrato, os documentos deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no País
e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016,
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.
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3.3.1.1. No caso de inexistência de documentos equivalentes para os
níveis cadastrais do SICAF, o responsável deverá declarar a situação em
campo próprio do sistema.

3.3.1.2. A solicitação do código de acesso de que trata o caput deverá
se dar nos termos do disposto no Manual do SICAF, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal.

3.3.2. Deverá ter representante legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

3.4. A empresa estrangeira que funcione no País, autorizada por decreto do
Poder Executivo, deve se cadastrar no SICAF com a identificação do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas.

 

CAPÍTULO IV – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
4.1. A proposta de preços com os preços unitários para o(s) item(ns) e/ou

grupo de interesse,deveráserenviadaem formulário específico, mediante o uso da
chave de acesso e senha privativa da licitante, exclusivamente, por meio do sistema
eletrônico, no prazo indicado no preâmbulo deste Edital. 

4.1.1.  Como condição de participação para o Grupo 1, as licitantes deverão
obrigatoriamente apresentar cotação de preços para todos os itens que compõem o
grupo.

4.2. Quando do cadastramento da proposta, a licitante poderá parametrizar
seu preço final mínimo, obedecida a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores previsto no item 6.5.1 deste Edital, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

4.2.1. Os lances serão de envio automático pelo sistema, que respeitará o
preço final mínimo, bem como o intervalo de que trata o item 4.2 deste Edital.

4.2.2. O preço final mínimo poderá ser alterado pela licitante durante a fase
de lances, porém, não poderá ser superior a lance já registrado por ela no sistema.

4.2.3. O preço final mínimo parametrizado pela licitante possui caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o TSE, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle interno e externo.

4.3.As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas em seu
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances
inseridos, bem como pelo acompanhamento de todas as operações efetuadas no
sistema eletrônico durante a sessão pública, arcando com quaisquer ônus decorrentes
da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema ou de sua desconexão. 

4.3.1. Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema
eletrônico utilizado no certame, qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.4.Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir
suas propostas anteriormente apresentadas. 

4.5. A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e
seus anexos, não sendo aceita oferta de produtos com características e quantidades
diferentes das indicadas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

4.6. O envio da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

CAPÍTULO V – DA ABERTURA DA SESSÃO
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5.1.No horário previsto no Edital, a sessão pública na internet será aberta
automaticamente pelo sistema. 

5.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na
fase de julgamento das propostas e em relação à proposta mais bem classificada. 

5.2.1. A desclassificação de um único item do Grupo 1 implicará na
desclassificação da proposta para todo o grupo.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
o Pregoeiro e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

CAPÍTULO VI – DA COMPETITIVIDADE – FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. Aberta a etapa competitiva, sessão pública, as licitantes deverão
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante
imediatamente informada, on-line, do seu recebimento e do valor consignado no
registro. 

6.2.A critério do pregoeiro, poderá ser abertomais de um item/grupo
simultaneamente.

6.3. Os lances serão ofertados pelo valor unitário de cada item.
6.4.As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário

fixado para a abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital.

6.5. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela
ofertado e registrado pelo sistema eletrônico; porém, o lance poderá ser
intermediário, ou seja, igual ou superior à melhor oferta registrada. 

6.5.1. Deverá ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores de
R$ 0,50 (cinquenta centavos) que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.5.2. Caso seja ofertado lance inconsistente ou inexequível, nos termos do
art. 34 da IN SEGES nº 73/2022, a licitante poderá, uma única vez, excluir seu
último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o registro no sistema. 

6.5.3. Como medida excepcional, o pregoeiro poderá excluir a proposta ou
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema, que implicará a
retirada da licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

6.6. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final fechado.

6.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 minutos.
Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, que transcorrerá peloperíodo deaté 10minutos,aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.6.2.Encerrado o prazo previsto no item 6.6.1 deste Edital, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
subsequentes com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até 5minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo, podendo, a licitante optar por manter seu último lance da etapa aberta ou
por ofertar melhor lance. 

6.6.2.1.Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no
item 6.6.2 deste Edital, os autores dos melhores lances, na ordem de classificação,
até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até
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5 minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.6.3.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens 6.6.2 e 6.6.2.1
deste Edital, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente  de valores. 

6.7.As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do melhor lance
registrado, durante a sessão pública do pregão eletrônico, sendo vedada a
identificação do seu detentor. 

6.8. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados os
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, naquela ordem,
mesmo não havendo envio de lances na fase competitiva. 

6.9.No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do pregão eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível às licitantes para a
recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9.1. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente após
a comunicação expressa aos participantes,com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas
de antecedência, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

 

CAPÍTULO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DO
JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

7.1. Encerrada a etapa de lances, após observado o disposto no item 2.4.9
deste Edital, o pregoeiro solicitará, no prazo definido no item 8.1 deste Edital, o
envio da(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar adequada(s) ao último lance
ofertado, e se necessário, dos documentos complementares, que será(ão) julgada(s)
pelo critério de menor preço global do grupo e menor preço unitário por item e
realizará a verificação da conformidade da proposta em relação ao objeto e à
compatibilidade do preço ofertado em relação ao máximo para a contratação,
conforme definido no Anexo I-V deste Edital. 

7.1.1. Embora a classificação final seja pelo menor preço global do grupo, a
disputa será pelo preço unitário de cada item que compõe o grupo. A cada lance
ofertado (por item), o sistema atualizará automaticamente o valor global do grupo,
sagrando-se vencedora a licitante que ofertar o menor valor global do grupo.

7.1.1.1. A desclassificação de um único item do grupo implicará na
desclassificação da proposta para todo o grupo.

7.1.1.2. Para os itens 1, 2 e 3, será vencedora a licitante que ofertar o menor
preço por item.

7.1 .2 . Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar
apresente preço superior ao máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, pelo sistema eletrônico, podendo, a negociação
ser acompanhada pelos demais licitantes.  

7.1.3. No caso de desclassificação da proposta da licitante classificada em
primeiro lugar, a negociação poderá ser feita com as demais licitantes classificadas,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, respeitada a ordem de classificação.
Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de
desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vícios insanáveis, que não
obedecer às especificações exigidas no edital, que permanecer com preço superior ao
estimado e ainda, que não tiver sua exequibilidade demonstrada através de
documentos que comprovem que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado. 
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7.2.1. Será considerado indício de inexequibilidade da proposta, valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração. 

7.2.2.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, será efetuada diligência, e
adotados, entre outros e no que couber, os seguintes procedimentos: 

a)questionamentos junto à proponente para a apresentação de
justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de
inexequibilidade;

b) verificação de acordos, convenções coletivas ou sentenças
normativas;

c) levantamento de informações no Ministériodo Trabalho e 
Empregoe consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou
similares;

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para
verificação de contratos da mesma natureza;

f) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais
como atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

g) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo
proponente;

h) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados
por órgãos de pesquisa;

i) estudos setoriais;

j) análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente detenha para o fornecimento dos produtos; e

k) demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

7.2.3. A inexequibilidade da proposta será considerada quando a diligência
comprovar que os custos da licitante ultrapassam o valor da proposta, bem como se
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.4. Para fins de verificação da conformidade do produto oferecido com as
especificações técnicas definidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, a
licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar uma amostra do(s) item(ns)
para o(s) qual(is) tenha se classificado em primeiro lugar, no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à convocação pelo
pregoeiro.

7.4 .1 . As amostras deverão ser entregues na Seção de Gestão de
Almoxarifado do TSE, situada no Setor de Administração Federal Sul – SAFS,
Quadra 07, Lotes 01/02, Sala VSS 59, Brasília/DF, em dias úteis, das 13 às 17 horas,
identificadas conforme descrito no item 77.1 do Termo de Referência - Anexo I
deste Edital.

7.4.2. A unidade responsável analisará as amostras no dia informado no
pronunciamento da data, local e horário comunicados no Sistema Compras.

7.4.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelas licitantes, no Ed.
Sede do TSE, em dia útil, local exato e horário (entre 13 e 18 horas) a serem
comunicados pelo Pregoeiro com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência.

7.4.4. As amostras serão analisadas com o objetivo de aferir a adequação
dos produtos ofertados às necessidades do TSE, segundo o critério de sua
compatibilidade com a especificação e atendimento dos critérios de qualidade, sob
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pena de recusa e, consequentemente, desclassificação da proponente do certame.

7.4.5. Caso a amostra apresentada seja reprovada, admitir-se-á apresentação
de nova amostra, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, uma única vez.

7.4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou ainda haver entrega de amostra fora das
especificações previstas no Termo de Referência, a proposta será desclassificada,
sendo convocadas as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação.

7.4.7. A amostra aprovada permanecerá com a Fiscalização Técnica do TSE
para fins de aferição da conformidade dos produtos que vierem a ser entregues
durante a vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços (ARP), devendo ser
recolhida pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento definitivo da última entrega prevista em contrato ou do último empenho
da ata, no mesmo local da entrega, entre 13 e 17 horas, em dias úteis.

7.4.8. A não retirada das amostras dentro dos prazos fixados será
considerada abandono dos materiais, podendo a Administração dar-lhes a destinação
que julgar conveniente.

7.5. Encerrada a fase de julgamento, o Pregoeiro verificará a documentação
de habilitação da licitante, conforme disposições constantes do Capítulo IX deste
Edital.

7.6. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante classificada
em primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente até a apuração de uma proposta que atenda aos
requisitos descritos neste Edital, em conformidade com o disposto neste Capítulo,
observados os prazos definidos nos itens 8.1 e 9.6 deste Edital, respectivamente. 

7.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a(s)
licitante(s) classificada(s) em primeiro lugarserá(ão) declarada(s) vencedora(s) da
licitação.

7.8. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação. 

7.8.1. Caso haja necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata oitem 7.8 deste
Edital, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, sendoa ocorrência registrada em
ata.

 

CAPÍTULO VIII – DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO
LUGAR

8.1. A(s) proposta(s) de preços classificada(s) em primeiro lugar, ajustada(s)
ao último lance ofertado pela(s) licitante(s), juntamente com os documentos de que
trata o item 2.2 deste Edital (no caso de consórcio de empresas) e, se necessário, com
os documentos complementares solicitados pelo pregoeiro, deverá(ão) ser anexada(s)
ao sistema eletrônico após a solicitação pela opção “Convocar Anexo”, no prazo de
2 (duas) horas, contado de sua solicitação. 

8.1.1. O prazo definido no item 8.1 deste Edital poderá ser prorrogado por
igual período, quando: 

a) solicitado pela licitante, mediante justificativa aceita pelo
pregoeiro; ou
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b) de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos.

8.2. A proposta de preços deverá ser elaborada com observância das
seguintes exigências:

8.2.1. não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas;

8.2.2. fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social do
licitante, seu CNPJ, dados bancários e endereço completo;

8.2.2.1.a falta do CNPJ ou CPF e (ou) endereço completo poderá ser
preenchida pelos dados constantes no sistema eletrônico;

8.2.3. conter cotação de preços, unitário e total, para o(s) item(ns)/grupo
ofertado(s), em Real, incluídos todos os tributos, taxas, fretes, amostras, garantia,
suporte técnico, assistência técnica e demais encargos pertinentes, conforme Modelo
de Proposta previsto no Capítulo C.2 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital;

8.2.3.1. os preços unitários e totais máximos para os itens/grupo são os
constantes do Anexo I-VIII do Termo de Referência - Anexo I deste Edital;

8.2.3.2. embora o critério de julgamento da licitação para o Grupo 1 seja o
de menor preço global, a licitante deverá apresentar cotação de preços para todos os
itens que compõem o grupo;

8.2.4. vir acompanhada de documentação da especificação técnica do(s)
equipamento(s), comprovando que os produtos ofertados estão de acordo com os
requisitos exigidos no Anexo I-I do Termo de Referência - Anexo I deste Edital
devendo constar, obrigatoriamente:

8.2.4.1. descrição dos aspectos técnicos dos equipamentos oferecidos;

8.2.4.2. marca e modelo dos equipamentos oferecidos;

8.2.4.3. catálogos, manuais, folhetos, páginas Web, ou qualquer outro tipo
de documento técnico do fabricante dos equipamentos que efetivamente provem a
existência e aderência às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência -
Anexo I deste Edital;

8.2.4.3.1. todo o material fornecido deverá estar devidamente classificado,
com as descrições técnicas pertinentes, grifadas ou destacadas, de maneira a facilitar
a identificação do cumprimento das exigências;

8.2.4.3.2. todo o material fornecido deverá estar sequencialmente numerado;

8.2.4.3.3. não existe a necessidade de se anexar um manual técnico em sua
totalidade para demonstrar ou provar um requisito. Para esses casos, bastam os
originais das folhas iniciais que identifiquem o manual (capa, contracapa e índice),
da folha que indique o “part-number” do fabricante ou número de controle do
referido manual, da folha que indique o capítulo em questão, e finalmente tantas
folhas quanto necessárias para demonstrar ou provar efetivamente o requisito;

8.2.4.3.4. não serão aceitas, sob hipótese alguma, “Cartas de Fabricantes”,
sobre futuras versões de equipamentos para provar existência ou aderência a
qualquer quesito das especificações técnicas exigidas no Termo de Referência -
Anexo I deste Edital;

8.2.4.3.5. caso não existam tais documentações em língua portuguesa, em
virtude das especificidades técnicas do objeto a ser adquirido ou que eventual
tradução traga riscos à perfeita análise dos documentos, estes poderão ser
apresentados em língua inglesa;

8.2.4.3.6. os documentos apresentados poderão ser verificados pela equipe
técnica da Justiça Eleitoral nos sites oficiais dos fabricantes. Para isso, é importante,
que as licitantes destaquem nos documentos apresentados ou forneçam em folha
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separada, as respectivas “URL’s” onde o documento em questão poderá ser
encontrado;

8.2.5. vir acompanhada de documento que comprove o atendimento do
produto ofertado à diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances);

8.2.6. apresentar certificação emitida por instituições públicas ou privadas
credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia –
Inmetro, que ateste, conforme instrução Normativa INMETRO nº 170/2012, a
adequação em segurança para o usuário e instalações, compatibilidade
eletromagnética e consumo de energia;

8.2.7. vir acompanhada de declaração subscrita pelo fornecedor de que os
dispositivos ofertados estarão em produção regular, ou seja, não descontinuados, até
08 (oito) dias úteis antes da abertura do certame;

8.2.8. indicar o número do CNPJ do estabelecimento da licitante (matriz e
ou filial) que executará o objeto e, portanto, emitirá a nota fiscal referente ao
fornecimento dos produtos, indicação essa indispensável para efeito de empenho da
despesa e realização do pagamento nos termos do Capítulo XII deste Edital;

8.2.9. no caso de consórcio, indicar a participação específica de cada
consorciada na execução do objeto, bem como os respectivos CNPJ de faturamento,
em atenção ao art. 17 da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.

8.3.A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a anuência a
todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto
aosprazosde entrega e condições de garantia, conforme Termo de Referência –
Anexo I deste Edital, bem como quanto ao prazo de validade da proposta não inferior
a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da licitação. 

8.4. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao valor
final aceito pelo Pregoeiro após a negociação de que trata o item 7.1.2 deste Edital,
deverá ser anexada ao sistema eletrônico após solicitação do Pregoeiro pela
opção "Convocar Anexo", no prazo de 2 (duas) horas, contado de sua solicitação.

 

CAPÍTULO IX – DA HABILITAÇÃO DA
LICITANTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR

9.1. Para habilitação neste pregão eletrônico, será exigida a regularidade do
cadastramentoda licitante perante o Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, nos níveis I, II,III e VI conforme art. 6º da IN SEGES/MP nº
3, de 26/04/2018, devendo comprovar ainda, o descrito neste Capítulo.

9.1.1. A regularidade do cadastramentodas licitantes perante o SICAF,nos
níveis exigidos no item 9.1 deste Edital, será verificada mediante consulta on-line ao
sistema.

9.1.2. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação dos documentos de habilitação, a
respectiva documentação atualizada nos termos do inciso II do art. 64 da Lei nº
14.133/2021.

9.1.3. O descumprimento do item 9.1.2 deste Edital implicará a inabilitação
da licitante, exceto se o pregoeiro lograr êxito em obter a(s) certidão(ões) válida(s)
por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões ou de
diligência, conforme art. 39, §§ 4º e 6º, da IN SEGES nº 73/2022.

9.1.4. A regularidade relativa ao nível VI do SICAF trata tanto da
Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ourecuperação extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, quanto do balanço patrimonial
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que será exigido somente para o caso de pessoa jurídica e que deverá comprovar o
disposto no item 9.2.6 e subitens deste Edital. 

9.2. A licitante deverá apresentar as seguintes comprovações:

9.2.1.Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante
forneceu, no mínimo, 10% (dez por cento) de equipamentos iguais ou similares aos
descritos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

9.2.1.1. Serão considerados similares equipamentos eletrônicos que possuam
câmera, leitor ou outros hardwares para capturas biométricas.

9.2.1.2. Será permitido o somatório de atestados.

9.2.2. Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais (CTF/APP) da pessoa jurídica que é a importadora,
revendedora ou comerciante em cumprimento à Instrução Normativa IBAMA n°
05/2018, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade (CR) válido.

9.2.2.1 . Caso a licitante não seja fabricante do produto, mas, sim,
revendedora, distribuidora ou lojista em geral e, por conseguinte, não desempenhe
diretamente atividades poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, fugindo,
portanto, da obrigação de registro diante da instituição responsável, deverá
apresentar o registro e a certificação do fabricante/fornecedor do produto.

9.2.2.2. Para todos os casos em que a atividade estiver desobrigada de
inscrição no CTF/APP do Ibama, a licitante deverá apresentar declaração assinada
pelo responsável legal, constando a Lei nº 6.938/81 e a IN Ibama nº 13/2021, que
desobrigam a inscrição da atividade constante do seu código CNAE - Classificação
Nacional de Atividades Econômicas.

9.2.2.3. Nos casos em que o produto for importado e não havendo norma
ambiental ou acordo setorial que preveja ao comerciante a obrigatoriedade do CTF
de bem importado, a licitante deverá apresentar declaração correspondente de que o
produto é importado, com a apresentação de documento comprobatório.

9.2.2.4 . A apresentação do CR poderá ser dispensada caso o responsável
pelo certame logre êxito em obtê-lo mediante consulta online ao sítio oficial do
Ibama, imprimindo-o e anexando-o ao processo.

9.2.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas, conforme item 83.2 do Termo de Referência - Anexo I
deste Edital.  

9.2.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
abertura do certame.  

9.2.5. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, nos
termos do art. 67, VI, da Lei nº 14.133/2021.

9.2.6. Balanço patrimonial e a demonstração de resultado de exercício dos 2
(dois) últimos exercícios sociais exigíveis e apresentados na forma da lei, extraídos
do livro diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.2.6.1. Deverão ser comprovados, em relação aos dois últimos exercícios
sociais, os índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral
(SG) superiores a 1, obtidos da seguinte forma: 
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LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO__
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

 
SG = __________________ATIVO TOTAL_________________

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE
 

LC = __ATIVO CIRCULANTE_
PASSIVO CIRCULANTE

9.2.6.1.1. Serão considerados na forma da lei o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis assim apresentados:

9.2.6.1.1.1. publicados em Diário Oficial; ou

9.2.6.1.1.2. publicados em jornal de grande circulação; ou

9.2.6.1.1.3. por cópia registrada no órgão de registro público
competente da sede ou domicílio da licitante; ou

9.2.6.1.1.4. por cópia extraída do Livro Diário - devidamente
autenticado no órgão de registro público competente da sede ou domicílio da
licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou

9.2.6.1.1.5. por cópia extraída do Livro Diário, com o respectivo
comprovante de entrega da Escrituração Contábil Digital ao SPED Contábil,
juntamente com o termo de autenticação eletrônica realizada pela Junta
Comercial; ou

9.2.6.1.1.6. outros meios permitidos pelas normas de regência.

9.2.6.1.2. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido,
deverá ser apresentado, juntamente com esses documentos, o memorial de cálculo
correspondente.

9.2.6.1.3. As demonstrações contábeis deverão apresentar as assinaturas do
titular ou representante da empresa e do contabilista responsável, legalmente
habilitado.

9.2.6.1.4. As demonstrações contábeis das empresas com menos de 2 (dois)
anos de existência devem cumprir a exigência contida na lei, mediante a
apresentação do Balanço de Abertura ou do último exercício.

9.2.6.1.5. Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as
demonstrações contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.

9.2.6.2. Em relação ao último exercício social, deverão ser comprovados:

9.2.6.2.1. capital circulante líquido ou capital de giro de, no mínimo,
16,66% do valor anual estimado da proposta;

9.2.6.2.2. patrimônio líquido ou capital social mínimo não inferior a
10% do valor anual estimado da proposta.

9.2.6.3. No caso de empresas associadas na forma de consórcio, exceto
aqueles compostos em sua totalidade por micro e pequenas empresas, em relação aos
dois últimos exercícios sociais, deverão ser comprovados:

9.2.6.3.1. Índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
solvência geral (SG) superiores a 1,3 (um vírgula três), nos termos do §1º do
art. 15 da Lei nº 14.133/2021.

9.2.6.3.2. Em relação ao último exercício social, deverão ser
comprovados:

9.2.6.3.2.1. capital circulante líquido ou capital de giro de, no mínimo,
21,66% do valor anual estimado da proposta;

9.2.6.3.2.2. patrimônio líquido ou capital social mínimo não inferior a
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13% do valor anual estimado da proposta.

9.2.6.4. No caso de consórcios de empresas compostos em sua totalidade
por micro e pequenas empresas, serão exigidos os indicadores discriminados nos
itens 9.2.6.1 e 9.2.6.2 deste Edital.

9 . 3 . Quando da participação de consórcio, cada consorciada deverá
apresentar todos os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

9.3.1. Para efeito de qualificação técnica, será admitido o somatório dos
quantitativos de atestados de cada consorciada. 

9.3.1.1. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho
anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o
contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por
cada consorciado individualmente, para a avaliação de sua qualificação técnica serão
adotados os critérios descritos nos incisos I e II, §10, do art. 67 da Lei nº
14.133/2021.

9.3.1.2. Na hipótese do item 9.3.1.1 deste Edital, para fins de comprovação
do percentual de participação do consorciado, caso este não conste expressamente do
atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do
instrumento de constituição do consórcio.

9.3.2. Para efeito da qualificação econômico-financeira, o cálculo dos
indicadores será realizado a partir do somatório dos valores das contas contábeis
sintéticas de cada consorciada.

9.4. No caso de empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados com tradução livre. 

9.4.1. Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não
funcione no Brasil, para fins de assinatura do contrato, os documentos de que trata o
caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.5. Para os documentos que têm prazo de validade e este não estiver
expresso no documento, será considerada a validade de 90 (noventa) dias, a partir de
sua emissão, se outro prazo não estiver fixado em lei.

9.6. Os documentos de habilitação não abrangidos pelo Sicaf ou, em caso de
necessidade de atualização de documento vencido, conforme disposto no item 9.1.2
deste Edital, deverão ser enviados pela licitante classificada em primeiro lugar,
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico no prazo de 2 (duas) horas, contado
da solicitação do pregoeiro pela opção "Convocar Anexo", prorrogável por igual
período, nos termos do §3º, do art. 29 da IN SEGES nº 73/2022.

9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela
licitante e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame.

9.8. Atendidas todas as disposições deste Edital, a(s) licitante(s)
classificada(s) em primeiro lugar  para o grupo/item(ns) de interesse será(ão)
declarada(s) vencedora(s) da licitação.

 

CAPÍTULO X – DOS RECURSOS
10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão

pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do
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julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a
autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em
campo próprio do sistema eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir
da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, ou na
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº
14.133/2021, da ata de julgamento.

10.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar
suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

10.4. Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de
3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior,
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no
inciso II do §1º, do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

10.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos
que não possam ser aproveitados.

10.8. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade
competente do Tribunal Superior Eleitoral para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento licitatório, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

10.9. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos
interessados. Para tanto, as empresas interessadas deverão entrar em contato com
asecretaria da Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis,pelos telefones
3030-8172.

 

CAPÍTULO XI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Após a homologação do resultado do julgamento, a licitante

adjudicatária será convocada para firmar a ata de registro de preços, conforme
minuta constante no Anexo II deste Edital, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair do direito a ter o seu preço registrado, momento no qual
informará o nome e os dados do responsável (preposto), nos termos do item 65 e do
Anexo I-VI do Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

11.2. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez e
por igual período, desde que a solicitação seja apresentada ainda durante o transcurso
do interstício inicial, ocorrendo motivo justificado e aceito pelo Tribunal Superior
Eleitoral.

11.3. A ata de registro de preços terá validade de 1 (um) ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado
por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

11.4. É facultado à Administração, quando a licitante convocada não
comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela
primeira colocada.
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11.4.1. A recusa injustificada da licitante em assinar a ata dentro do prazo
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e em lei.

11.5. Os preços consignados na ata de registro de preços serão fixos e
irreajustáveis durante o período de vigência, ressalvando-se o disposto nos arts. 25,
26 e 27 do Decreto n.° 11.462/2023.

 

CAPÍTULO XII –DA CONTRATAÇÃO
12.1. Autorizada a contratação, a empresa signatária da Ata de Registro de

Preços será convocada, pelo e-mail informado na proposta, para assinar o termo de
contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis  sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações
aplicáveis.

12.1.1. O contrato terá vigência de 12 meses, a partir da data de sua
assinatura, e terá por base os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, a proposta apresentada pela adjudicatária,
bem como as condições previstas na Ata de Registro de Preços.

12.1.2. O prazo fixado no item 12.1 deste Edital poderá ser prorrogado uma
única vez e por igual período, desde que a solicitação, devidamente justificada, seja
apresentada ainda durante o transcurso do interstício inicial, bem como que o motivo
apresentado seja aceito pelo TSE.

12.2. Na hipótese de a signatária não assinar o contrato, a Administração
poderá convocar as licitantes remanescentes registradas, na ordem de classificação
para a celebração da contratação, nas mesmas condições propostas pela licitante
vencedora, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no instrumento de
contrato, na Lei nº 14.133/2021 e em outras legislações aplicáveis. 

12.3. Caso nenhuma licitante aceite a contratação nos termos do item 11.2
deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização, se for o caso, nos termos do Capítulo XV deste Edital, poderá: 

12.3.1. Convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para negociação, com vista à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do
ofertado pela adjudicatária;

12.3.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

12.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo
estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital e em lei  e a imediata perda da
garantia de proposta, quando houver. 

12.4.1. O disposto no item 12.4 deste Edital não se aplica às licitantes
convocadas nos termos do item 12.2 deste Edital.

12.5. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a
contratação, ficarão as licitantes liberadas do compromisso assumido. 

12.6. Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes
classificadas para a contratação de remanescente de fornecimento em consequência
de rescisão contratual, observados os mesmos critérios definidos no item 12.2 deste
Edital. 

12.7.A emissão da nota de empenho em favor da contratada só deverá ser
efetuada após consulta ao CADIN, conforme estabelece o art. 6º da Lei 10.522/2002.

12.8.Como condição para celebração do contrato, a licitante adjudicatária
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deverá apresentar os seguinte documentos:

12.8.1.Declaração de que está regularmente inscrita no Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP –
Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº
1234/2012, se for o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal,
conforme modelo constante do Anexo IV da referida IN.

12.8.2. Comprovação de que a adjudicatária e seus dirigentes não possuem
condenaçãopor infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao
trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta ao que está previsto no art. 1° e no
art. 170 da Constituição Federal de 1988; no art. 149 do Código Penal Brasileiro; no
Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004, (promulga o Protocolo de Palermo) e nas
Convenções da OIT, no art. 29 e no art. 105.

12.8.2.1. A comprovação será feita mediante Certidão Judicial de
Distribuição ("nada consta" ou "certidão negativa") da esfera criminal, da Justiça
Comum, Federal e Estadual da adjudicatária e de seus dirigentes. 

 

CAPÍTULO XIII –   DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento do objeto da presente licitação será efetuadoaté o 10º

(décimo) dia útil, a partir da atestação da nota fiscal/fatura pelo servidor responsável,
com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente da contratada,
observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei Nº 14.133/2021.

13.2. O Fiscal Técnico terá o prazo de até 7 (sete) dias corridos, contados da
data do recebimento provisório, para analisar a conformidade dos produtos, emitir o
Termo de Recebimento Definitivo, a ser inserido no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, e encaminhar o respectivo procedimento administrativo
imediatamente à unidade de Gestão de Almoxarifado, para realizar os lançamentos
contábeis. O TRD compreenderá também a verificação da conformidade do objeto
executado por meio das análises e conclusões dos quesitos previstos no Anexo I-IV
do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

13.3. A unidade de Gestão e Almoxarifado terá até 2 (dois) dias úteis,
contados do recebimento do Termo de Recebimento Definitivo, para realizar os
registros contábeis necessários e encaminhar o respectivo procedimento
administrativo ao Fiscal Administrativo do contrato, com vistas à emissão da(s)
Nota(s) Técnica(s) de Atesto - NTA.

13.4. O Fiscal Administrativo terá prazo de até 4 (quatro) dias úteis para
atestar a(s) nota(s) fiscal(is), mediante emissão da(s) NTA(s), e encaminhar o
respectivo procedimento administrativo à unidade técnica responsável pelo
pagamento, para fins de liquidação de despesas.

13.5. A contratada deverá apresentar, juntamente com a(s) nota(s) fiscal(is)
de venda, a documentação que comprove a origem dos bens (Declaração de
Importação - DI) e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, quando
tratar-se de bens de origem estrangeira.

13.6. O pagamento a ser efetuado em favor da contratada estará sujeito à
retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos
legais.

13.7. O TSE verificará a permanência da contratada no Simples Nacional, se
for caso, conforme declaração de que trata o item 12.8.1 deste Edital, mediante
consulta ao Portal do Simples Nacional e anexará cópia da consulta ao contrato ou à
documentação que deu origem ao pagamento, sem prejuízo de a contratada informar
qualquer alteração de sua permanência no Simples Nacional.

13.8. Na fase de liquidação e pagamento da despesa deverá ser verificada
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pela área competente a regularidade fiscal da contratada perante a Seguridade Social,
Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União fornecida pela Receita Federal do Brasil), o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e, ainda, perante a Justiça do Trabalho
(Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT), admitida a certidão positiva com
efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei. 

13.9. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado
na proposta e nota de empenho.

13.10. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão
do Termo de Recebimento Definitivo ou da apresentação da nota fiscal, conforme o
caso, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo TSE, entre o 31º
(trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte: 

EM = I x N x VP

Onde

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I = 0,0001644 ❴(índice de compensação financeira por dia de atraso, assim
apurado I = (6/100)/365)❵

 

CAPÍTULO XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS       
14.1. No caso de a contratada dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; dar causa à
inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; não assinar a ata de registro de preços quando
convocada, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar
o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a
licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação e praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº
12.846/2013, assegurado o contraditório e a ampla defesa, ficará sujeita às sanções
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e no contrato (Anexo II). 

14.1.1. A recusa da licitante vencedora em assinar a ata de registro de preços
ou o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração será considerada como inexecução total da
obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital
e a imediata perda da garantia de proposta em favor do TSE, quando houver. 

14.1.2. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, nos termos do art. 161 da
Lei nº 14.133/2021. 
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CAPÍTULO XV – DA PROTEÇÃO DOS DADOS 
15.1. Ao participar da presente licitação, as pessoas jurídicas ficam cientes

de que o TSE, com base no previsto no art. 7º, II e III, c.c. o art. 23 da Lei nº
13.709/2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos
procedimentos preliminares e às contratações públicas, inclusive de alguns de seus
sócios, bem como compartilhá-los com órgãos de controle, observados os princípios
previstos no art. 6º da Lei nº 13.709/2018, em especial os princípios da finalidade, da
adequação, da necessidade, da segurança e da prevenção. Estão cientes ainda de que
é permitido manter e utilizar tais dados pessoais mesmo após a extinção do contrato,
para fins de fiscalização e controle dos contratos administrativos, nos termos do art.
16, inciso I da mesma lei.

15.2. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em
relação aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorre ̂ncia da execução
contratual, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensı́veis –
repassadas em decorre ̂ncia da execução contratual, sendo vedada a transfere ̂ncia, a
transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a
terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento
do instrumento contratual, devendo ser assinados os termos constantes dos Anexos
III-I e III-II deste Edital.

15.2.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal
repassado em decorre ̂ncia da execução contratual, para finalidade distinta da contida
no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e
criminal, bem como suspensão do repasse de dados pessoais.

15.2.2. As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até 24
(vinte e quatro) horas, a contar da cie ̂ncia do ocorrido, qualquer incidente de
segurança aos dados pessoais repassados em decorre ̂ncia desta contratação e a adotar
as provide ̂ncias dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

15.2.3. A contratada obriga-se a proceder, ao término do prazo de vige ̂ncia,
à eliminação dos dados pessoais a que venha ter acesso em decorre ̂ncia da execução
contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por perı́odo
superior decorra de obrigação legal.

15.3. Para a execução do objeto, em observa ̂ncia ao disposto na Lei Federal
nº 13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao princı́pio
da transpare ̂ncia, a contratada e seus representantes ficam cientes do acesso pelo
contratante de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil,
endereço comercial, endereço residencial e endereço eletro ̂nico, cuja divulgação
ficará adstrita, em respeito ao princípio da necessidade, ao endereço comercial
informado, ressalvadas as hipóteses de divulgação em cumprimento a exigência
legal.

 

CAPÍTULO XVI - DA RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

16.1. A ata de registro de preços decorrente da presente licitação poderá ser
alterada, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecido, se for o caso, bem como em casos de
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais com comprovada repercussão sobre os preços
contratados, nos termos dos arts. 124 e 134 da Lei nº 14.133/2021 c/c arts. 25, 26 e
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27 do Decreto 11462/2023.

16.2. Para efeito do disposto no item 16.1 deste Edital, será apreciada a
possibilidade de aplicação do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI-
IPEA), ou outro índice que vier a substituí-lo, com data base à data do orçamento
estimado, ou seja, 4/9/2023.

16.3. Na análise do pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, deverá ser observado se o pedido já foi concedido no âmbito do
reequilíbrio de preços da Ata de Registro de Preços quando da contratação, a fim de
evitar a duplicidade no reequilíbrio.

 

CAPÍTULO XVII – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1. A despesa decorrente do fornecimentoobjeto deste pregão correrá à

conta dos créditos orçamentários consignados à Justiça Eleitoral no Orçamento da
União, para o Exercício de 2023. 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

 

CAPÍTULO XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1.Em caso de divergência existente entre as especificações descritas no

Sistema Compras e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

18.2.Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem
documentação e (ou) elaborarem proposta relativa ao presente pregão eletrônico.

18.3.O Tribunal Superior Eleitoral não se responsabilizará por eventuais
danos causados à licitante, decorrentes do uso indevido da senha durante as
transações efetuadas, ainda que por terceiros.

18.4.O objeto dos ajustesdecorrentes deste pregão poderá ser alterado
conforme disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

18.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada. 

18.6. A regra é a contratação por lote. A Administração somente poderá
adquirir/contratar cada item que compõe o lote de forma independente, se tiver
obtido o menor preço nos lances individuais por item, para aquele item pretendido. 

18.7. O documento apresentado pela licitante em língua estrangeira deverá
vir acompanhado da respectiva tradução para a língua portuguesa.

18.7.1. A tradução poderá, inicialmente, ser apresentada em tradução livre.
Entretanto, para fins de assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços,
quando for o caso, será exigida apresentação de tradução realizada por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

18.8.TODOS OS ATOS DO CERTAME DEVEM SER REGISTRADOS
EM TEMPO REAL NO SISTEMA ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO, EXIGÊNCIA
QUE NÃO PODERÁ SER AFASTADA EM NENHUMA HIPÓTESE.

18.9. Conforme disposto no art. 18 do Decreto nº 11.462/2023, a autoridade
competente, no momento da homologação da licitação, convocará as licitantes

Edital de Pregão Eletrônico 46 (2630691)         SEI 2022.00.000000184-3 / pg. 20



interessadas em fazer parte do cadastro de reserva, informando data/hora fim para
formação do cadastro.

18.9.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

18.9.1.1. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as
obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

18.9.1.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta
original;

18.9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou fornecedores registrados na ata.

18.9.3. O cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em
relação à licitante mais bem classificada.

18.9.4. A convocação das licitantes que aceitaram fazer parte do cadastro
reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente, nas hipóteses previstas no art. 20 do Decreto nº 11.462/2023

18.9.5. Para a aceitabilidade das propostas, das licitantes que aceitaram
reduzir seus preços, serão observados os procedimentos definidos no Capítulo VIII
deste edital.

18.9.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes.

18.10. Fica vedada a participação do órgão ou da entidade em mais de uma
ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já
tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior
ao máximo previsto neste Edital.

18.11.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar, formular consultas,
solicitar informações e obter esclarecimentos relativos à licitação, por escrito, pelo e-
mail cpl@tse.jus.brou pelostelefones 3030-8172da secretaria da Comissão
Permanente de Licitação. 

18.12.Os pedidos de impugnação e/ou esclarecimentos a este Edital deverão
ser encaminhados até 3 (três) dias úteis anteriores àdata fixada para abertura da
sessão pública, ou seja, até o dia 20/10/2023, na forma descrita no item 18.11.  

18.13. As informações, esclarecimentos e respostas a questionamentos,
impugnações e recursos serão obrigatoriamentepublicados no sitedo TSE e no
Sistema Eletrônico da Licitação e vincularão as licitantes e a Administração.

 

ÉLVIA CARIBÉ VILHENA E SOUSA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO - SUBSTITUTA

  Documento assinado eletronicamente em 06/10/2023, às 17:40, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2630691&crc=57E5C2A4,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2630691 e o código CRC
57E5C2A4.

Edital de Pregão Eletrônico 46 (2630691)         SEI 2022.00.000000184-3 / pg. 21



Edital de Pregão Eletrônico 46 (2630691)         SEI 2022.00.000000184-3 / pg. 22


